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167/2026Solicitação:
A CONTRATAÇÃO É NECESSÁRIA PARA RECUPERAR ELETRODOMÉSTICOS ATUALMENTE INOPERANTES, ESSENCIAIS AO
SUPORTE
DAS CONDIÇÕES DE BEM-ESTAR E INFRAESTRUTURA BÁSICA PARA OS SERVIDORES E DEMAIS
COLABORADORES DURANTE A
JORNADA DE TRABALHO. A AUTARQUIA NÃO POSSUI EQUIPE TÉCNICA PARA OS REPAROS,
SENDO MAIS ECONÔMICO CONSERTAR DO
QUE SUBSTITUIR, PROMOVENDO ECONOMIA E PRESERVAÇÃO DO
PATRIMÔNIO PÚBLICO.

1

1

Unid. Med.
Contratação De Serviços
.
MICRO-ONDAS: 07 (SETE) UNIDADES;
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
OS SERVIÇOS CONSISTEM NO REPARO E LIMPEZA DOS
EQUIPAMENTOS, CUJOS 
DEFEITOS VARIAM CONFORME
CADA CASO, PODENDO INCLUIR, ENTRE
 OUTROS:
SUBSTITUIÇÃO DE MAGNETRON, MICROCHAVE,
MEMBRANA, VENTILADOR, FUSÍVEL, 
TROCA DE PLACA,
TROCA MICROS PORTA, TERMOSTATO, CAPACITOR,
TERMINAIS, BEM COMO OUTROS DEFEITOS QUE
POSSAM SER CONSTATADOS DURANTE A EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS.
GARANTIA DO SERVIÇO/PEÇAS: 90 DIAS;
LOCAL DE DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:
OS EQUIPAMENTOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS PARA
CONSULTA E ANÁLISE
 PRÉVIA NO ALMOXARIFADO
CENTRAL DO SEMAE, SITUADO NA AVENIDA
DÉCIO
CUSTÓDIO, KM 4,5 — SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.
A CONTRATADA DEVERÁ RETIRAR OS EQUIPAMENTOS NO
ALMOXARIFADO 
CENTRAL E, APÓS A REALIZAÇÃO DOS
REPAROS, DEVOLVÊ-LOS NO MESMO
LOCAL.
CASO SEJA CONSTATADO QUE DETERMINADO
EQUIPAMENTO NÃO POSSUI
 VIABILIDADE TÉCNICA PARA
CONSERTO, O VALOR CORRESPONDENTE SERÁ
GLOSADO/DIMINUÍDO DO MONTANTE TOTAL
CONTRATADO, COM BASE NO
PREÇO UNITÁRIO MÉDIO
ESTABELECIDO PARA A MANUTENÇÃO DOS
ELETRODOMÉSTICOS.
A CONTRATAÇÃO VISA PROMOVER A RECUPERAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS
AINDA DENTRO DE SUA VIDA ÚTIL,
CONTRIBUINDO PARA A ECONOMIA DE
RECURSOS
PÚBLICOS.
Contratação De Serviços
.
PURIFICADORES DE ÁGUA: 04 (QUATRO) UNIDADES;
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
OS SERVIÇOS CONSISTEM NO REPARO DOS
EQUIPAMENTOS, CUJOS
 DEFEITOS VARIAM CONFORME
CADA CASO, PODENDO INCLUIR, ENTRE 
OUTROS
TROCA DE 
FILTRO SECADOR, SUPORTE DE TORNEIRA
BEM COMO OUTROS QUE
 POSSAM SER CONSTATADOS
NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
GARANTIA PARA SERVIÇOS/PEÇAS: 90 DIAS.
LOCAL DE DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:
OS EQUIPAMENTOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS PARA
CONSULTA E ANÁLISE 
PRÉVIA NO ALMOXARIFADO
CENTRAL DO SEMAE, SITUADO NA AVENIDA
DÉCIO
CUSTÓDIO, KM 4,5 — SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.
A CONTRATADA DEVERÁ RETIRAR OS EQUIPAMENTOS NO
ALMOXARIFADO
CENTRAL E, APÓS A REALIZAÇÃO DOS
REPAROS, DEVOLVÊ-LOS NO MESMO 
LOCAL.
CASO SEJA CONSTATADO QUE DETERMINADO
EQUIPAMENTO NÃO POSSUI
 VIABILIDADE TÉCNICA PARA
CONSERTO, O VALOR CORRESPONDENTE SERÁ
GLOSADO/DIMINUÍDO DO MONTANTE TOTAL
CONTRATADO, COM BASE NO
PREÇO UNITÁRIO MÉDIO
ESTABELECIDO PARA A MANUTENÇÃO DOS
ELETRODOMÉSTICOS.
A CONTRATAÇÃO VISA PROMOVER A RECUPERAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS
AINDA DENTRO DE SUA VIDA ÚTIL,
CONTRIBUINDO PARA A ECONOMIA DE RECURSO
PÚBLICO

Material TotalPreço Unitário
SERVICOS

SERVICOS

MarcaItem Quant.
1
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JOSE HENRIQUE MARTINO OLIVEIRA BARBOSA
MARIA DO CARMO MARQUES DA SILVA

Solicitante/Fiscal:
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1
Unid. Med.

Contratação De Serviços
.
CENTRAL DE ÁGUA 1 UNIDADE;
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
OS SERVIÇOS CONSISTEM NO REPARO DOS
EQUIPAMENTOS, CUJOS
 DEFEITOS VARIAM CONFORME
CADA CASO, PODENDO INCLUIR, ENTRE
 OUTROS:
REPARO NA TUBULAÇÃO, TROCA DE FILTRO SECADOR,
LIMPEZA NO SISTEMA, CARGA DE GÁS, BEM COMO
OUTROS QUE POSSAM SER
 CONSTATADOS NA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
GARANTIA PARA SERVIÇOS/PEÇAS: 90 DIAS.
LOCAL DE DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:
OS EQUIPAMENTOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS PARA
CONSULTA E ANÁLISE 
PRÉVIA NO ALMOXARIFADO
CENTRAL DO SEMAE, SITUADO NA AVENIDA
DÉCIO
CUSTÓDIO, KM 4,5 — SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.
A CONTRATADA DEVERÁ RETIRAR OS EQUIPAMENTOS NO
ALMOXARIFADO 
CENTRAL E, APÓS A REALIZAÇÃO DOS
REPAROS, DEVOLVÊ-LOS NO MESMO
 LOCAL.
CASO SEJA CONSTATADO QUE DETERMINADO
EQUIPAMENTO NÃO POSSUI
 VIABILIDADE TÉCNICA PARA
CONSERTO, O VALOR CORRESPONDENTE SERÁ
GLOSADO/DIMINUÍDO DO MONTANTE TOTAL
CONTRATADO, COM BASE NO
 PREÇO UNITÁRIO MÉDIO
ESTABELECIDO PARA A MANUTENÇÃO DOS
ELETRODOMÉSTICOS.
A CONTRATAÇÃO VISA PROMOVER A RECUPERAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS
AINDA DENTRO DE SUA VIDA ÚTIL,
CONTRIBUINDO PARA A ECONOMIA DE 
RECURSOS
PÚBLICOS.

Material TotalPreço Unitário
SERVICOS

MarcaItem Quant.
3

Observações:

Não serão aceitos itens em desacordo com as especificações.

1 - O proponente deverá cotar o(s) material(is) (preço unitário) e/ou serviço (s) (preço total) já acrescido(s) de todos os
impostos e encargos incidentes, inclusive frete, considerando a entrega do produto no Almoxarifado do SeMAE em São José
do Rio Preto;

2 - Não serão consideradas despesas adicionais, nem despesas em separado;
3 - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento dos materiais/serviços e apresentação da nota fiscal,
mediante crédito em conta corrente da Contratada; 
4 - Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central: SP-427 - Rodovia Décio Custódio da Silva, Km 4,5 - Vicinal
Rio Preto / Ipiguá - CEP: 15048-000 - 2ª a 6ª Feira: das 7h30 às 12h e das 13h30 às 16h30;
5 - À vencedora que não cumprir quaisquer das obrigações assumidas serão aplicadas, no que couberem, as penalidades
previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021; 

6 - Em se tratando de empresa de outro estado fornecedora de materiais, esta deverá adotar, para formulação de sua
proposta, alíquota de ICMS condizente com operação de venda a não contribuinte do ICMS;
7. A CONTRATADA, se for o caso, ficará sujeita a retenção dos valores referentes à ISSQN, INSS, IRRF e outros
impostos/taxas, conforme legislação vigente;
     7.1. O SeMAE reterá o IRRF de materiais e serviços de acordo com a Instrução Normativa da RFB nº 1.234/2012, ficando
excetuadas as contratadas que apresentarem as declarações conforme os anexos II, III e IV da referida instrução.


